
 

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15/08/1996). 

 
 
PORTARIA Nº 67/UNOESC-R/2017. 

 
 

Credencia Professores da Unoesc São 
Miguel do Oeste e unidades. 
 

  
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece a Resolução 88/Consun/2013 e o regimento da Unoesc, conforme deliberação da Comissão 
de Credenciamento do Campus, 
 
Art.1º Credenciar, em Caráter Emergencial, professores da Universidade do Oeste de Santa Catarina - 
Unoesc São Miguel do Oeste e unidades, para lecionar os componentes curriculares, conforme segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 
1. Alceu Cericato 

• 11257 - Direito Ambiental 
• 11252 - Associativismo 
• 12141 - Gerenciamento Ambiental Aplicado à Arquitetura e 

Urbanismo 

 
Direito 
Direito 
Arquitetura e Urbanismo 

2. Alexandre Tiburski Neto 
• 11174 - Instalações Hidrossanitárias 
• 18359 - Análise Química de Alimentos 

 
Arquitetura e Urbanismo 
Engenharia de Alimentos 

3. Aline Bogoni Costa 
• 10055 - Psicologia Aplicada 
• 11451 - Psicologia Jurídica 

 
Administração 
Direito 

4. Anacleto Angelo Ortigara 
• 13064 - Sistemas de Informação 

 
Ciência da Computação 

5. Andréa Vergara Borges 
• 12495 - Projeto Arquitetônico III 

 
Arquitetura e Urbanismo 

6. Carmen Angela Lazarotto 
• 18749 - Produção de Textos [*] 
• 10016 - Metodologia da Pesquisa 
• 10016 - Metodologia da Pesquisa 

 
Ciência da Computação 
Ciências Contábeis 
Design 

7. Clenio Lago 
• 10538 - Educação Física e Corporeidade 
• 10559 - Ética e Sociedade 

 
Educação Física 
Engenharia Civil 

8. Daniele Cristine Beuron 
• 20580 - Nutrição e Alimentação Animal 

 
Agronomia 

9. Dilva Bertoldi Benvenutti 
• 11995 - Ética Geral e Profissional 
• 10089 - Didática 

 
Ciências Contábeis 
Educação Física 

10. Eduardo Ottobelli Chielle 
• 11210 - Química Geral 
• 14092 - Psicofarmacologia 

 
Engenharia Civil 
Psicologia 

11. Eliandra Mirlei Rossi 
• 22070 - Tratamento de Resíduos na Indústria de Alimentos 

 
Engenharia de Alimentos 



 

 

Professor/Componente Curricular CURSO 
12. Evelacio Roque Kaufmann 

• 20592 - Planejamento e Projetos Agrícolas 
 
Agronomia 

13. Franciane Barbieri Fiorio 
• 20120 - Treinamento Esportivo 
• 10482 - Ergonomia II 

 
Educação Física 
Design 

14. Gabriela Cavalli 
• 12495 - Projeto Arquitetônico III 

 
Arquitetura e Urbanismo 

15. Izoldi Klein Pinheiro 
• 18746 - Metodologia Científica 

 
Ciência da Computação 

16. Loivo Bertoldi 
• 11180 - Estruturas de Concreto 

 
Arquitetura e Urbanismo 

17. Marilene Stertz 
• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

 
Administração 

18. Ornelio Stertz 
• 16028 - Teorias da Administração 

 
Administração 

19. Paulo Ricardo Bavaresco 
• 10162 - Patrimônio Histórico e Restauração 

 
Arquitetura e Urbanismo 

20. Pedro Watte 
• 11480 - Contabilidade Básica 

 
Ciências Contábeis 

21. Peterson Fernando Schaedler 
• 11002 - Direito Empresarial 

 
Ciências Contábeis 

22. Robison Tramontina 
• 16028 - Teorias da Administração 
• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

 
Administração 
 

23. Sirlei Favero Cetolin 
• 15091 - Ética e Sociedade[**] 

 
Direito 

24. Thiele Faccim de Brum 
• 18754 - Introdução às Ciências Farmacêuticas 
• 16539 - Química Analítica I 
• 18930 - Cosmetologia e Tecnologia de Cosméticos 
• 18940 - Tecnologia Farmacêutica II 
• 22035 - Controle de Qualidade de Medicamentos 
• 18933 - Farmácia Clínica e Hospitalar 
• 11210 - Química Geral 

 
Farmácia 
Farmácia 
Farmácia 
Farmácia 
Farmácia 
Farmácia 
Agronomia 

25. Wagner Luis Boing 
• 10000 - Direito Penal IV 

 
Direito 

26. William Gustavo Woitchunas 
• 15397 - Avaliação em Fisioterapia 

 
Fisioterapia 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

Joaçaba-SC, em 16 de maio de 2017. 
 

 
 

Prof. Aristides Cimadon, 
Reitor. 


